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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-03/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público com sede 

na Rua São Gabriel, 72, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.297.990/0001-50, nesse ato 

representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO HENRIQUE DULLIUS torna público para 

cohecimento dos interessados que realizará a contratação, por meio Dispensa de Licitação, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso I da 

Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos 

neste Edital e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

 

DATA E HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS 
Dia 12/07/2023, às 16:45 horas 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
licita@cruzeiro.rs.gov.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Constítui objeto do processo para dispensa de licitação, a contratação de serviço 

especializados, viando a elaboração de projetos técnicos/executivos, planilhas referenciais 

de orçamento, levantamentos e estudos necessários para a composição do projeto de 

pavimentação das Ruas Dom Pedro II, Linha Nova, Estrada do Canarinho e Estrada Baiúca, 

todas no Município de Cruzeiro do Sul/RS. 

 

1.2 Compóem este Edital, além condiçóes específicas, os seguintes documentos: 

ANEXO I — Termo de Referência; 

ANEXO II – Planilha orçamentária Referencial. 

 

2 - ESPECIFICAÇAO E VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor estimado máximo para a presente contratação é o limite especificado no Art. 75, 

I da Lei 14.133/2021. 

 

2.2.  Com base no acima indicado, deverá observar os preços unitários máximos dos itens 

que compõem a contratação, conforme indicados no Anexo II. 
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2.3. A contratação refere-se a serviços especializados necessária para os devidos 

levantamentos e elaboração dos estudos e projetos necessários para compor o projeto 

executivo de pavimentação em Tratamento Serficial Duplo - TSD. 

 

3 - PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

3.1. A presente convocação para ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo que 

as propostas de preços deverão ser encaminhados para o endereço 

eletrônico: licita@cruzeiro.rs.gov.br, fazendo referência a DISPENSA N° 029/2023. 

 

3.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 12/07/2023 às 16:45h. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 

todas asexigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto pretendido. 

 

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condição 

(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenãrio); 

f} Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 2.1 deste Edital. 

 

5.2.  A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste Edital, 

redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de 

forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
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especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, 

obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustàveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 

OBS.: Ocorrendo divergéncia entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 

levadoem conta este último;  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 

5.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Llicitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, freles, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 

objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços. 

 

5.4. A proposta de preços que nâo estiver em consonância com as exigências deste Edital 

será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

 

5.5. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

 

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. A LICITANTE não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 

Licitação. 

 

6.2. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da 

Lei, da inexisténcia de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeíra ou trabalhista, entre si e os responsáveis por este processo de Contratação, quer 

direta ou indiretamente. 

 

6.3. A apresentaçăo de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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6.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 

vencimento, observando-se que apenas se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal da secretaria de Administração e Finanças, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

 
Cruzeiro do Sul/RS, 06 de Julho de 2023. 

 

João Henrique Dullius 
    Prefeito Municipal  
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MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 000/2023 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 029-03/2023 
 
 Pelo presente instrumento vem o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa 
jurídica de Direito Público com sede na Rua São Gabriel, 72, Centro, inscrita no CNPJ sob o 
nº 87.297.990/0001-50, nesse ato representado pelo Prefeito, Sr. JOÃO HENRIQUE 
DULLIUS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e xxxxxxxxx, 
empresa situada na______, CEP: 0000000, telefone: 00000, inscrita no CNPJ sob o número 
000000000000, nesse ato representada por seu representante legal, Sr. xxxxxxxxxx, 
portadora do CPF nº 000000000, doravante denominada apenas de CONTRATADA, firmar 
o presente contrato de compra e venda, o que fazem com base nas seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 1.1-  

1.2.  A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, 
através de pessoa a ser designada pela Administração Municipal; 

1.3. A CONTRATADA ficará sujeita aos controles de execução de serviços 
determinados pela Administração; 

1.4. Todas as ferramentas, equipamentos e recursos humanos necessários para a 
execução do presente objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

1.5. Todas as despesas para a execução do objeto, incluída a locomoção, estadia e 
alimentação serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
Parágrafo Único – A CONTRATADA fica proibida de subcontratar, transferir ou ceder a 

terceiros o objeto desse contrato sem prévia autorização do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO: O CONTRATANTE, em contrapartida aos 
serviços prestados pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 0000 (xxxxxxxxxxx) pelo total 
do objeto. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em até 10 

(dez) dias úteis após a apresentação da respectiva Nota Fiscal discriminativa dos 
serviços prestados. 

Parágrafo Primeiro - Somente será efetuado o pagamento mediante apresentação de 
documento que comprove a regularidade com o FGTS, da CND/INSS e do 
comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias dos funcionários da 
CONTRATADA relativo ao mês anterior ao do pagamento. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deverá entregar a Nota Fiscal descriminada; 
Parágrafo Terceiro - As despesas provenientes deste Contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
000000000000000000000 
00000000000000000000  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – São obrigações da 
CONTRATADA: 
a) executar os serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA dentro das condições 
técnicas exigidas, com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade; 
b) manter um corpo profissional habilitado para a prestação dos serviços 
contratados; 
c) responsabilizar-se pelas consequências dos atos de seus sócios, funcionários ou 
prepostos que agirem com imprudência, negligência ou imperícia na realização dos 
serviços ora contratados; 
d) disponibilizar ao CONTRATANTE, para verificação e análise, todos os 
documentos envolvendo o objeto desse contrato; 
f) observar os prazos estipulados pelo CONTRATANTE para a apresentação de 
documentos e notas fiscais; 
g) informar o CONTRATANTE acerca de eventual subcontratação, cessão ou 
transferência do objeto desse instrumento.   
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CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES – Além das penalidades previstas na Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021) a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

5.1 - Pela não entrega do objeto do contrato, no todo ou em parte, dentro dos prazos 
estipulados, a CONTRATADA se sujeita às seguintes sanções: 
I - advertência: 
II - multa na forma prevista no item 5.2; 
III - rescisão do contrato; 
IV - suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o 
CONTRATANTE. 

5.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido no Contrato, quando a 
CONTRATADA: 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) subcontratar, transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, 
sem prévia autorização do CONTRATANTE; 
c) entregar o objeto em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas 
expensas; 
d) desatender as determinações da fiscalização: 
e) cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, por 
meios culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, 
encargos sociais, ou previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas 
pelos órgãos competentes em razão de infração cometida, cabendo ao 
CONTRATANTE o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a 
qualquer momento; 
f) não prestar os serviços em conformidade com o objeto desse contrato; 
g) ocasionar, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, por ato dos sócios, 
prepostos ou empregados, danos ao patrimônio do CONTRATANTE ou de 
terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos 
causados. 

5.2.1 - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir 
será comunicado por escrito pela fiscalização à CONTRATADA. 

5.2.2 – As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 

5.3 – O CONTRATANTE restará penalizado, por eventual atraso no pagamento, a corrigir 
monetariamente o preço ajustado pelo índice do IGPM-FGV ou outro índice oficial 
que vier a substituí-lo e a fazer incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
desde a data entabulada para pagamento até a sua efetivação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA – Esse contrato terá vigência por 06 (seis) meses, a 
contar da assinatura do mesmo, sendo possível a sua prorrogação. 

Parágrafo Primeiro – A critério do CONTRATANTE, verificada a presença de oportunidade, 
conveniência e interesse público, poderá ser procedida a prorrogação do presente 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO – O contrato poderá ser rescindido: 
I – Por iniciativa do CONTRATANTE, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, se a CONTRATADA: 
a) deixar de cumprir qualquer das obrigações aqui estipuladas;  
b) subcontratar, transferir ou ceder a terceiros o objeto desse contrato; 
c) demonstrar incapacidade técnica ou má-fé; 
 
II – Por acordo entre as partes, atendida a conveniência do CONTRATANTE, 
mediante termo próprio e restando quitadas todas as obrigações pendentes. 

Parágrafo Único – Poderá o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato, 
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independente de notificação judicial ou extrajudicial, em razão de interesse público 
devidamente justificado. 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS – A interpretação do presente instrumento 
fica condicionada ao disposto nas normas gerais de Direito Público vigentes, 
principalmente a Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – Toda e qualquer modificação desse instrumento somente poderá ser 
realizada mediante aditamento, desde que observadas às disposições legais 
pertinentes. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução do presente 
contrato, sejam de natureza trabalhista, civil, fiscal, ambiental, previdenciária ou 
comercial, inexistindo qualquer solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 
esses encargos ou a eventuais prejuízos causados a terceiros pelos sócios, 
empregados ou prepostos da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - As partes elegem o Foro da cidade de Lajeado/RS para dirimir 
qualquer dúvida sobre a interpretação desse instrumento. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, para que se produzam os jurídicos e 
legais efeitos. 
       
 

Cruzeiro do Sul/RS, 00 de xxxxx de 2023. 
  
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
João H. Dullius 

PREFEITO 
 

CONTRATADO 
XXXXXXXX 

Representante Legal 
 

 
 
Testemunha: _____________________     Testemunha: _____________________ 
C.P.F.:                                                          C.P.F.: 
 
 


